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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A Secretaria de Cerimonial e Eventos do CNJ necessita de recursos que promovam a 
identificação institucional clara e uniforme de sua equipe durante a preparação e 
realização de eventos oficiais. Essa necessidade decorre da ausência de elementos 
visuais padronizados que permitam o reconhecimento imediato dos servidores e 
colaboradores envolvidos nas atividades protocolares, o que pode comprometer a 
fluidez e organização dos eventos. 

Como solução para atender a essa demanda, propõe-se a aquisição de camisas tipo 
polo personalizadas com a logomarca do CNJ, cujo uso será orientado por critérios 
de adequação ao protocolo institucional e ao grau de formalidade exigido por cada 
evento. 

Os uniformes previstos no objeto do Contrato nº 35/2024, destinado aos postos de 
trabalho de cerimonialistas, não atendem plenamente às necessidades de identificação 
da equipe de cerimonial do CNJ durante a organização dos eventos. Isso ocorre por 
dois motivos principais: 

Adequação ao tipo de atividade: Os uniformes fornecidos aos colaboradores 
contratados são de natureza formal — vestidos sociais e blazers para mulheres, ternos 
completos para homens — e foram concebidos para uso durante a execução das 
atividades protocolares em eventos oficiais. No entanto, esses trajes não são 
apropriados para as etapas de organização dos eventos, como montagem, 
desmontagem e logística, especialmente em ambientes quentes ou em viagens, onde 
é necessário maior mobilidade, conforto e praticidade. 

Abrangência limitada: O contrato contempla apenas os colaboradores vinculados 
diretamente aos postos de trabalho de cerimonialistas. Assim, os uniformes não 
abrangem os servidores do CNJ e demais prestadores de serviço que também atuam 
na organização dos eventos, mas que não estão incluídos no escopo do referido 
contrato. 

Dessa forma, a aquisição de camisas tipo polo personalizadas surge como uma solução 
complementar e necessária para garantir a identificação visual adequada de toda a 
equipe envolvida na organização dos eventos, promovendo uniformidade, conforto e 
alinhamento com a imagem institucional do CNJ. 

Não é possível realizar a cotação ou suprimento das camisas polo personalizadas por 
meio de aditivo ao Contrato nº 35/2024. O referido contrato contempla exclusivamente 
os uniformes formais destinados aos 12 cerimonialistas contratados pela empresa 



prestadora de serviços, não abrangendo os servidores do CNJ nem os demais 
integrantes da equipe de cerimonial. 

Portanto, a aquisição das camisas polo personalizadas é necessária para atender à 
totalidade da equipe envolvida na organização dos eventos, garantindo conforto, 
praticidade e identificação visual adequada. 

2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

A inclusão da demanda no Cronograma de Contratações para 2025 foi solicitada no 
Processo 12279/2024, documento 2270523.  

A importância da contratação também se evidencia pela sua aderência às diretrizes de 
planejamento estratégico do CNJ para o período de 2021-2026, especialmente quanto 
à garantia de infraestrutura adequada ao seu funcionamento (Portaria nº 104/2020 –  

Presidência, art. 3º, inciso XI).  

Deverá observar também as normas da Resolução CNJ n. 400/2021, o PLS do CNJ, e 
o Código de Conduta do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

A contratada deve observar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 
(2024) (https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas/guia-nacional-
de-contratacoes-sustentaveis-2024.pdf).  

A aquisição das camisas tipo polo personalizadas deverá observar integralmente as 
normas técnicas e legais aplicáveis, com vistas a garantir a regularidade, a segurança 
e a confiabilidade da execução contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.  

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

 

No ano de 2024 foram realizados cerca de 542 eventos, de grande, médio e pequeno 
porte. Embora o número de eventos de 2025 esteja em acompanhamento, a demanda 
permanece em crescimento constante.  

A Secretaria de Cerimonial e Eventos conta com cerca de 31 integrantes, sendo 11 
(onze) servidores e 20 (vinte) colaboradores (incluindo cerimonialistas, estagiária, 
recepcionistas e secretários). Para atender às necessidades de identificação e 
padronização visual durante os eventos, foi considerada a distribuição de 4 (quatro) 
camisas por pessoas – sendo 2 unidades na cor preta e 2 na cor azul-marinho – 
totalizando 124 (cento e vinte e quatro) camisas.  

Adicionalmente, foi incluída uma reserva técnica de 16 (dezesseis) unidades, 
correspondente a aproximadamente 13% do total calculado, para suprir eventuais 
necessidades de substituição ou ajustes. Dessa forma, a estimativa totaliza 140 (cento 



e quarenta) camisas tipo polo personalizadas com a logomarca do Conselho Nacional 
de Justiça.  

Dessa quantidade solicitada, não haverá reposição das camisas, apenas um saldo de 
16 unidades para possível substituição. Os tamanhos e as especificações entre as 
camisas masculinas e femininas serão definidos e acertados posteriormente com a 
empresa contratada para essa demanda.  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

Camisa Polo  Cor preta unidade 70 

Camisa Polo Cor azul-marinho unidade 70 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

5.1 Indicação e análise das alternativas possíveis disponíveis no mercado: 
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5.2 Análise do modelo vigente e histórico da contratação. 

Não há contratação vigente para o objeto. 

 

5.3. Justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada para o fornecimento do 
objeto é justificada exclusivamente por razões técnicas, visto que o CNJ não dispõe de 
gráfica própria, o que torna inviável a produção interna desses materiais. Portanto, uma 
justificativa econômica não se aplica aqui, pois, mesmo que o custo da produção interna 
fosse menor, não há infraestrutura ou maquinário disponível para realizá-la. 

Assim, a contratação no mercado é a única opção viável, nesse momento. Cabe 
ressaltar que o objeto destes ETPs é fornecido por diversas empresas, tendo um 
mercado ativo e competitivo. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 A estimativa de valor foi obtida através dos orçamentos juntados a este processo. O 
valor estimado para a contratação é de aproximadamente R$ 10.853,36 (dez mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos), obtido pela média 
aritmética dos valores dos orçamentos. 

Sendo:  

- Orçamento Stampare (2265866) – R$ 11.550,00 

- Orçamento Sixtini Camisaria (2265867) – R$ 13.014,40 

- Orçamento Pontual Camiseteria (2265868) – R$ 8.260,00 

- Orçamento JC Uniformes (2265869) – R$ 8.400,00 

- Orçamento Dimona (2265870) – R$ 13.042,40 
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Total: R$ 54.266,80, dividindo-se pelos 5 orçamentos = R$ 10.853,36 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Contratação de empresa para confecção de camisas tipo polo personalizadas, 
conforme especificações destes ETPs e modelo anexo a este documento. 

Quantidade: 140 

Cores: 70 unidades na cor preta e 70 na cor azul-marinho. 

Tamanho: variado entre P e EXG 

Personalização: Peito lado esquerdo e mangas (alta definição) - logomarca do CNJ.  

 

Especificações do Produto: 

- Modelo: Polo Tradicional  

- Tecido: Malha Piquet 100% Algodão Penteado   

- Gramatura: 170 g/m² a 180 g/m² (tecido mais grosso que as camisas comuns). 

- Acabamento: Pré-encolhido, amaciado, costura dupla reforçada   

- Gola: Ribana canelada com reforço interno   

- Punhos: Ribana com elasticidade   

- Peitilho: 2 botões personalizados ou padrão   

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Os itens da contratação pretendida não são divisíveis, pois trata-se apenas de um item 
(camisas). Essa aquisição visa a padronização dos modelos, materiais e acabamentos 
das camisas personalizadas, além de facilitar a oferta pelos fornecedores, garantindo 
a economia de escala e proporcionando o gerenciamento centralizado da contratação. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

A contratação possibilitará a SCE desempenhar suas funções com os recursos 
materiais necessários à realização de eventos institucionais. Em termos de 
economicidade, deverá ser contratada a empresa que apresentar produto com o menor 
valor, mas de acordo com as especificações. 

 

  9.1. Indicadores de desempenho da contratação 

Por ser uma contratação simples de fornecimento de produtos com especificações bem 
objetivas, não há indicadores de desempenho formatados para essa contratação.  

 



10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 

Não se aplica. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes ao contrato a ser celebrado. 

 

12. IMPACTO SOCIOAMBIENTAL 

A contratação apresenta impacto socioambiental considerado mínimo, tendo em vista 
a quantidade limitada de itens e o uso racional dos materiais. No entanto, algumas 
medidas podem contribuir para a mitigação de impactos e para o alinhamento com as 
diretrizes de sustentabilidade institucional, como: preferência por materiais duráveis e 
de qualidade, reduzindo a necessidade de reposição e o descarte precoce e adoção de 
critérios do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (2024), conforme 
mencionado no item 3, reforçando o compromisso do CNJ com a sustentabilidade nas 
contratações públicas. 

 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não possui complexidade, a fornecedora irá disponibilizar o produto e, 
após a verificação de sua compatibilidade com o Termo de Referência, o CNJ irá 
efetuar o pagamento. Por isso, o maior risco é o de a fornecedora não entregar um 
produto adequado. 

 

 Tabela de Riscos da Contratação 
 

Risco Probabilidade Impacto Medidas de 
Mitigação 

Entrega de 
produto em 
desacordo com as 
especificações 

Média Alto Exigir amostras 
antes da 
produção; 
conferência 
rigorosa no 
recebimento; 
sanções 
contratuais. 

Atraso na entrega 
do material 

Média Médio Definir prazos 
claros; prever 
penalidades por 
atraso; 



acompanhamento 
do cronograma. 

Problemas de 
qualidade 
(durabilidade, 
acabamento) 

Baixa Alto Especificações 
detalhadas; 
comprovação 
técnica; cláusulas 
de garantia para 
substituição. 

Descontinuidade 
da execução por 
dificuldades da 
contratada 

Baixa Alto Análise 
econômico-
financeira na 
habilitação; 
previsão de 
penalidades e 
rescisão 
contratual. 

 

 

14. CONCLUSÃO DO GESTOR  

Concluímos que a aquisição de camisas personalizadas, por empresa atuante no 
mercado, é viável e atenderá a necessidade de fornecimento desse objeto na 
organização dos eventos realizados ou apoiados pelo CNJ. Cabe ressaltar que há no 
mercado várias empresas que podem fornecer o objeto destes Estudos Preliminares. 

 

15. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 

 

ANEXO – MODELO DAS CAMISAS 

 

Nome  E-mail  Ramal  Unidade  

Cinthya Rici Coelho Borges cinthya.borges@cnj.jus.br  5546 SCE 

Raylla Neves Araujo 
Nogueira 

raylla.araujo@cnj.jus.br 4897 SEAAC 

Luciana Falcão C. A. 
Calderaro 

luciana.calderaro@cnj.jus.br 4899 SEAAC 



 



 


